
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS - COPESE

Rodovia MGT-367, Km 583 nº 5000, Alto do Jacuba, Dimantina/MG
TELEFONE:     (38)     3532-1277  –   E-MAIL:   COPESE  @UFVJM.EDU.BR

FORMULÁRIO PARA CANDIDATOS À RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
GRUPO DE VAGAS: L9, L10, L13 E L14.

Preencha corretamente as informações solicitadas, assine e encaminhe à Copese no prazo e endereço
informado no subitem 3.2 do Edital N.º 14/2017 – COPESE/UFVJM - TERCEIRA ETAPA SASI– Triênio
2015/2017 .

Nome do Candidato: ____________________________________________________________________

CPF: ________________________  Identidade:  __________________           

Endereço: _____________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

Tel Fixo: (__)  ____________  Cel: (__) _____________  e-mail: __________________________________

Grupo de vagas para a qual pretende concorrer: (      )L9          (    )L10        (    )L13         (    )L14 
Para detalhamento das siglas L9, L10, L3 e L14, ver § 2º do subitem 2.1 do Edital.

INDIQUE O TIPO DE DEFICIÊNCIA:

OBS: Terá direito a concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência o candidato que atender
o  previsto no decreto 3.298/1999, alterado pelo Decreto 5.296/2004, conforme transcrito a seguir.

(   )  Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando  o  comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,
paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  estéticas  e  as  que  não  produzam
dificuldades para o desempenho de funções.

(   )  Deficiência auditiva - perda bilateral,  parcial ou total,  de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

(    ) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores. Visão Monocular (Súmula Vinculante nº. 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ). 

(    )  Deficiência mental  – funcionamento  intelectual   significativamente  inferior   à   média,   com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como:  comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho;

(     ) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

(     ) Transtorno do espectro autista - LEI 12.764 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 -  Síndrome clínica
caracterizada  na forma:   I-  deficiência  persistente  e  clinicamente significativa da comunicação e da
interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para
interação  social;  ausência  de  reciprocidade  social;  falência  em  desenvolver  e  manter  relações
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos,
interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por
comportamentos  sensoriais  incomuns;  excessiva  aderência  a  rotinas  e  padrões  de  comportamento
ritualizados; interesses restritos e fixos.

Data: _____/_____/ _____

______________________________________________________________
Assinatura do Candidato ou Responsável   


